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DECRETO N° 2.039/2024 DE 22 DE OUTUBRO 0E2024 

"Dispõe sobre: Ponto Facultativo nas repartições 
Públicas Municipais e dá outras providencias." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides 
da Cunha Paulista, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO, que dia 28 de outubro é celebrado "Dia do Funcionário Público"; 

CONSIDERANDO, que é considerado ponto facultativo na data acima mencionada. 

DECRETA 

ARTIGO 11  - Fica decretado ponto facultativo dia 28 de outubro de 2024. 

ARTIGO 21  - Os serviços essenciais serão organizados e executados em conformidade 

com as determinações de cada secretaria. 

ARTIGO 30 - Fica vedada a convocação para prestação de serviços extraordinário que 

gerem horas extras ressalvados os casos excepcionais, devidamente justificados pelo 

Secretário Municipal e autorizados previamente pelo Prefeito Municipal, inclusive para as 

atividades de caráter essencial. 

Parágrafo Único - Quando autorizada a realização de horas extras, somente serão pagas 

as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para o cargo. 

ARTIGO 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Eucles da Cunha Paulista, aos 22 dias do mês de 
outubro de 2024. 
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